
RECOMENDAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 02090.000.040/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da 2ª Promotoria da

Cidadania de Garanhuns, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 127 e 129 da

Constituição da República, pelos artigos 26, incisos I e V; e 27, parágrafo único, único,

inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica,

do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como a

proteção do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, na

forma do art. 127, caput, e art. 129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº 164/2017

do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação extrajudicial do Ministério

Público por intermédio do qual este expõe, em ato formal, razões fáticas e jurídicas

sobre determinada questão, com o objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou

deixar de praticar determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e

de relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens defendidos pela

instituição, atuando, assim, como instrumento de prevenção de responsabilidades ou

correção de condutas."

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de

doença e gravames outros, bem como mediante o acesso universal e igualitário às

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196, da CF);
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CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao novo

coronavírus pela Organização Mundial de Saúde - OMS, em 11 de março de 2020,

assim como a Declaração de emergência em Saúde Pública de Importância

Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também da OMS;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo Federal

(Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a decretação de calamidade

pública pelo Governo do Estado Pernambuco (Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de

20 de março de 2020);

CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos poderes

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios

da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos termos do

artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO que, diante da gravidade da situação de emergência em saúde

pública, medidas extraordinárias já foram adotadas, como a flexibilização das exigências

contidas na LRF e a previsão de modalidade de dispensa de licitação(Lei nº 13.979

/2020), com o objetivo de dotar o gestor público da capacidade de resolução mais

rápida e eficaz das demandas dela decorrentes;

CONSIDERANDO que, em situações desta natureza, torna-se imprescindível que

os gestores públicos adotem os cuidados necessários, de modo a garantir o uso

adequado dos recursos públicos disponíveis, visando a reduzir ao máximo os efeitos

negativos da crise;

CONSIDERANDO que o art. 48, caput, da Lei Complementar 101/2000,

estabelece como instrumento de transparência da gestão fiscal, a obrigatoriedade de
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divulgar, inclusive em meios eletrônicos: “os planos, orçamentos e leis de diretrizes

orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o relatório

resumido da execução orçamentária e o relatório de gestão fiscal; e as versões

simplificadas desses documentos;

CONSIDERANDO que o art. 48, parágrafo único, inc. II, da Lei Complementar 101

/2000, determina que a transparência será também assegurada mediante “liberação ao

pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo real, de informações

pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de

acesso público”;

CONSIDERANDO que o art. 48-A, da mesma Lei Complementar 101/2000, assim

dispõe: “Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes

da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a

informações referentes a: I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades

gestoras no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a

disponibilização mínima dos dados referentes aos números do correspondente

processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica

beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades

gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários”(grifos nossos);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 6º, I, II e III, da Lei Federal nº 12.527

/2011 (Lei de Acesso à Informação):“cabe aos órgãos e entidades do poder público,

observadas as normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: I – gestão
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transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação; II –

proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e

integridade”;

CONSIDERANDO,outrossim, que o art. 7º, da Lei Federal nº 12.527/2011, dispõe:

“o acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de

obter: I – orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como

sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada; (...) IV –

informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; (...) VI – informação pertinente à

administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação,

contratos administrativos”, e outros;

CONSIDERANDO, ainda, que a Lei 12. 527/2011, estabelece em seu art. 8º: ” É

dever dos órgãos e entidades públicas promover, independentemente de

requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências,

de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. [...] §

3º Os sítios de que trata o § 2º deverão, na forma de regulamento, atender, entre

outros, aos seguintes requisitos: I – conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que

permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem

de fácil compreensão”;

CONSIDERANDO que o § 2º, do art. 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020, aduz que

todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de

computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no §
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3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação)

1, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o

prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição;

CONSIDERANDO que o Ministro do Supremo Tribunal Federal (STF), Alexandre

Moraes, concedeu medida liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6351,

para suspender a eficácia do artigo 6º-B da Lei 13.979/2020, incluído pela Medida

Provisória 928/2020, que limitou o acesso às informações prestadas por órgãos

públicos durante a emergência de saúde pública decretada por causa da pandemia do

novo coronavírus (Covid-19);

CONSIDERANDO que, segundo o mencionado Ministro, a Constituição Federal

consagrou expressamente o princípio da publicidade como um dos vetores

imprescindíveis à Administração Pública, conferindo-lhe absoluta prioridade na gestão

administrativa e garantindo pleno acesso às informações a toda a sociedade, afirmando:

“À consagração constitucional de publicidade e transparência corresponde a

obrigatoriedade do Estado em fornecer as informações solicitadas, sob pena de

responsabilização política, civil e criminal, salvo nas hipóteses constitucionais de sigilo.

(...);

CONSIDERANDO, ademais, que o citado Relator discorre: “O acesso as

informações consubstancia-se em verdadeira garantia instrumental ao pleno exercício

do princípio democrático, que abrange “debater assuntos públicos de forma irrestrita,

robusta e aberta” (Cantwell v. Connecticut, 310 U.S. 296, 310 (1940), quoted 376 U.S at

271-72). A publicidade específica de determinada informação somente poderá ser

excepcionada quando o interesse público assim determinar. Portanto, salvo situações

excepcionais, a Administração Pública tem o dever de absoluta transparência na
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condução dos negócios públicos, sob pena de desrespeito aos artigos 37, caput e 5º,

incisos XXXIII e LXXII,pois como destacado pelo Ministro CELSO DE MELLO, “o modelo

políticojurídico, plasmado na nova ordem constitucional, rejeita o poder que oculta e o

poder que se oculta” (Pleno, RHD no 22/DF, Red. p/ Acórdão Min. CELSO DE MELLO, DJ,

1-9-95)“(grifos nossos);

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a ampla transparência e viabilizar o

acompanhamento pela sociedade da destinação dos recursos federais repassados aos

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o enfrentamento da pandemia do

COVID-19;

CONSIDERANDO que os recursos destinados a atender à situação de

emergência em saúde pública deverão ser gerenciados sob o prisma dos princípios de

eficiência, eficácia, economicidade, transparência e imparcialidade;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a obediência aos

princípios constitucionais, como também a abstenção da prática de quaisquer dos atos

considerados como ímprobos e exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 32, da Lei nº 12.527/2011, constituem

condutas ilícitas:I – recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei,

retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma

incorrera, incompleta ou imprecisa;

CONSIDERANDO que a prática das condutas descritas no art. 32 da Lei 12.527

/2011, poderá caracterizar ato de improbidade administrativa por parte do agente

público ou militar, como estabelece o § 2º, do citado artigo(art. 11 da Lei 8.429/92);

RESOLVE:
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RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito do Município de Garanhuns que:

1) assegure, no Portal de Transparência da Prefeitura, a disponibilização de

informações claras e objetivas sobre todos os dados atualizados das receitas e gastos

com contratações excepcionais (inclusive de pessoal), revisões de contratos em curso,

dispensas licitatórias, aquisições de insumos, dentre outros, efetivados para o

enfrentamento de emergência em saúde pública - COVID-19, cumprindo o disposto

no§ 3º, do art. 8º, da Lei nº12.527(Lei de Acesso à Informação), e no art. 48 e seguintes,

da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF), com o objetivo de propiciar o acesso amplo e

contínuo à informação por parte da população, da imprensa e dos órgãos de controle;

2) promova a ampla publicidade dos procedimentos de dispensa e da execução

dos correlatos contratos, notadamente pela imediata disponibilização,em sítio oficial

específico na rede mundial de computadores (internet) ou no Portal da Transparência,

contendo, além das informações previstas no § 3º, do art. 8º, da Lei nº 12.527,o nome

do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição, nos exatos

termos prescritos pelo art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/20;

3) realize a adequada e imediata divulgação da presente recomendação,

afixando-a em quadro de avisos e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de

Garanhuns.

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto

às providências solicitadas e poderá implicar na adoção de todas as medidas

administrativas e judiciais cabíveis.
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Por fim, encaminhe-se a presente Recomendação ao Conselho Superior do

Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de

Defesa do Patrimônio Público, para conhecimento e, para publicação no DOE, à

Secretaria Geral do Ministério Público.

Garanhuns, 24 de abril de 2020.

Domingos Sávio Pereira Agra

2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns
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